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ANEXO VII 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

 

- Serviços de consultoria administrativa e contábil, com as seguintes especificações: 
 

 

1 - SERVIÇOS EXTERNOS:   

 

1.1 - Serviços de consultoria contábil a distância, com emissão de pareceres e orientações 

técnicas via e-mail e outros meios de comunicação existentes; 

 

1.2 - Atendimento aos servidores municipais, quando necessário na sede da empresa, com 

treinamentos e/ou apoio no desempenho de suas atividades do setor contábil; 

 

1.3 - Acompanhamento das remessas de informações aos órgãos superiores de fiscalização 

(e-Sfinge normal, e-Sfinge Obras, STN, SIOPS, SIOPE, SICONFI, DCA, PDDE, PNAI, PNATE e 

demais prestação de contas do SIGPC), sendo que quando necessário, em casos 

excepcionais, serão atualizados, corrigidos ou gerados pela empresa contratada; 

 

2 - SERVIÇOS INTERNOS:   

 

2.1 - Serviços de consultoria contábil “in loco”, com no mínimo uma visita mensal por 

profissional autorizado pela empresa contratada; 

 

2.2 - Emissão de pareceres e orientações técnicas e legais, para elaboração das peças de 

planejamento (PPA, LDO e LOA), e respectivas revisões tempestivas; 

 

2.3 - Apoio no fechamento mensal e anual dos dados contábeis, com respectiva conferência 

nos procedimentos contábeis, para posterior remessa das informações aos órgãos superiores 

de fiscalização; 

 

2.4 - Apoio na execução e remessa dos dados relativos ao e-Sfinge normal, e-Sfinge Obras, 

SICONFI, SIOPS, SIOPE e SIGPC, visando assim manter o município em dia com suas 

obrigações de rotina; e 

 

2.5 - Estar sempre em “sobreaviso”, para atendimentos a distância ou “in loco”, quando 

necessários e requisitados pelo Prefeito Municipal, sendo que, nos meses que houverem 

necessidades de visitas excedentes, será pago o valor proporcional a maior, mediante 

emissão de relatório circunstanciado dos serviços e dias trabalhados. 

 

São Cristóvão do Sul, 20 de dezembro de 2019. 
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TONIEL DA SILVA 

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 


